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-	 Recorrida n	 DRE NO RIO DE CANEIRO - RJ	 .

CONSORCIOS - Reajustes de saldo de caixa relativos
a por iodos em que vidente a Portaria/MF n2 377/86.
NWo-aplica0Co de Osposicnffes da Portaria MF n2

1190/89. Recurso provido.

IVistos, relatados e piscutidos 05 presentes autos
de recurso interposto por LIBRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA.

1

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho	 de Contribuintes, por maioria de votos " em	 dar

. provimento ao net:auto. Vencido o Censelheiro ANTONIO CARLOS RUMO
RIBEUM. Ausentes os Conselheiros ITOSE ANTONIO AROCNA DA CUNHA e
TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTWA. i

I	 '	 ,
Sala das Sessffes, em 7 de dezembro de 1993. 	 1

. a
álr 60	 i

HELVIO ESC.:(I10 BAh...ELLOS - Presidente

Lksof s 't . ,ELIO Rani - R-Aator 	 .	 I
1

AD:1ANA PUEIPU DE CARVALHO - Procuradora-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

knsTA r:::m sEssno DE 1 9 jAN 1995

I	

1

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
OSVALDO TANCR•DO DE OLIVEIRA, TARASTE.) CAMPELO BORGES e JOSE
CABRAL GAROFANO.

HR/mias/CF-GB
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Processo no	 13710.001032/91-23

Recurso no::	 89.070

AcórdWo np g	202-06.224
Recorrente:	 LIBRA ADMINISTRADORA DE CONSOR 106 LTDA.

RELATORI O

LIBRA ADMINISTRADORA DE: CONS CIOS LTDA. recorre
iF)\\ este Conselho de Contribuintes da decicao de fls. 19/21 do

Delegado da Receita Federal no Rio de janeiro que julgou	 1
procedente o auto de Infraçao de 41:s. 02.

Fia conformidade com o referido Auto de Infraçao e
Relatório Conclusivo da Fisca1iza0o que n acompanha, a ora
recorrente foi intimada ao pagamento da importância de Cr$
108.671,00 a título de multa, nos termos do .Artigo 14, inciso IV,
da Lei no 5.763/71, com a redaçao dada pel ..) ar t. 82 da Lei n2
7.691/80, em combinaçao com os subitens 22.1, 22.2 e 23.1 da
Portaria ME : no 190/89, por cobrança intempestiva de diferenças de
contribuiçao para o grupo de consorcie, especificado.

A aça° fiscal teve origem . em reclamaçao	 de
ccmysorciada, dispondo o referido relatório (e fiscalizaçaeN

"A RECLAMADA apresenta a posiçao analítica-.
fi~ceira da RECLAMANTE indicando que, em relagao

II
ás mensal idades havia um cré ito, em 30.05.90, da
ordem de 10,37% do valor do "DEM" objeto do
consórcio e, também, a existencia de um resíduo de
15,54	 relativo a reajles.te le Saldo de Caixa de
dezembro de 1986 e outro resíduo" de 9,69%
correspondente a reajustes de Saldo de Caixa dos
meses de março a lunho de mun

	Dessa forma, ao in) s do crédito	 acima
citado,	 a RECLAMANTE posui um	 débito	 que
corresponde a 14,06% do valw do veículo.

Uma vez que o Grupo se constituiu em 10.09.85
a prorrogaçao do número de meses está de acordo

•	 com o que determina a Ferta ria NE ng 377/86, porémR cobrança intempestiva de iifer~ms decorrentes

idl

dessa prorrogaçao é indev a uma vez que além de
contrariar ao espírito da citada Portaria, já que
a prorrogaçao do prazo visva avitar aumentos nas
mensalidades em valores superiores a 50% 	 do

í 
naquelareajus te de preços ocorrid 	 oportun idade ,

cUltuNido a diferenc:a nos meses subsequentes até a
liwiidaçao total da obriga Aco contratual.

2	 I
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Por outro lado a Portaria ME no 190, de 27 de
outubro de 1989, estabeleceu em seus subitens 22.1
e 23.1 que as diferenças ocorridas em decorrOncia
de aumentos de preço do "BEM" deveriam ser
rateadas nas presta0es seguintes, vedando-se a
aummtlação de mais de de rateios.

Assim,	 a RECLAM-DA deveria ter 	 adotado 1medidas de parcelamento das diferenças de saldo de 	 1
caixa ao longo dos paçamentos das mensalidades
observado o limite anteriormente mencionado e não
efetuar, agora, cobranç.x de reajustes referentes a
mensalidades de anos Anteriores. Além disso, O
saldo de caixa destina-se a suprir deficiencias de
recursos do grupo quanco houver reajuste entre uma
Assembléia e outra e una vez utilizado a fundo de
reserva para cobrir t diferença, no todo ou em
parte, conforme det	 ina o item 23 da Portaria
190/89.

Em	 razão do exposto verifica-se que	 a
RECLAMADA não cumpriu a legislação vigente,
conforme estipula o item 22.2 da Portaria n2
190/09, razão pela (nal solicito a expedição da
respectiva Fri para o =inutilmente de ofício que se
imp8e."

Expele a autuada em sta impugnação de fls. 0/10:

"No tocante acrt dispositivos da Portada ns2
12p, mas precisament os subitens nos 22.1, 22.2,
e 23.1, d2 gumwsh 0. 2 1,2g2, todos tratam cie
des

1

ci pl mar a forma de cobrança das diferenç as de
prestaç8es e na te: de forma a que não h&ja
nenhum acúmulo na cobrança de tais parcelas.

N9 . entaDt9 ” JiiljAL11aMi .tÊ 0 LEI HPW) 1AQ II.M
P ÇPNPnD PÇ MPPIE.Uffl P n .á '2DBIPIPP CrAEEI1D E:

c l	 e	 e6f(:)m 	0 cpg ( ontra o eebrado ntr	 as partes).
Nesse andar, quanco da celebração do contrato de
adesão, nenhuma rençjão fazia a proibição	 de

i

acúmulo de cobra ça de prestação paga a menor,
tnato quanto a na 1: permanecendo sim o carâter
de 2r2sp pon2grâj2 em que as prestaç8es ficam
isentas de rea11stamentos após as assembléias
mensais, cabendo ,c3 aderente integralizar os 12in
devidos, além de ¡ossiveis reajustes dos saldos de
caixa.

I:	 ,
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Em sendo assim :, 'OP .?. 220.R mp liçÁn.-. fâ CPC±Ci	 i

aq 1.20Q2 2W IÀIs.:..> AC,Criang2	 AlmLgA Eqr.limiÈA ,
ç;1.5.?.C.P	 ÇJ.j . f.cregsÈs I 0.e.	 PreStArtiii	 riIISIli.	 I
W . 5.418022 5ÁM Egt..±flE1A IY2 .;.Z.U.9.42.,

Outrossim, todas as diferenças de prestaçffes
1cobradas, assim como os rateios, tem como fTlg

512r(j9r a mudieca	 egeInRIA Uo. -AzzLpt..? ( que
dilatou	 em	 prazo o percentual	 devedor,	 e

idisciplinou o reajuste do saldo de caixa de 	 1
Dezembro/06, também a ser cobrado em dilatação),	 1
disciplina essa que um EpI cçy.ggnpn pela Portaria
no 190/09.

Por outro lado, mesmo se admitindo o acdmulo
na cobrança das men,...:ionadas parcelas, estas não
excederam em pç-g, c Wlo cita a Portaria no 190/09,
na medida em que as rateios foram neEwc
(DEZEMBRO/06	 A	 1'ARÇO/UUNHO/87),	 enquanto	 o
percentual de diftrenças foi 	 WPrigA:.1/2CiM21.1±2
ampl	 eiado pela já m conada PORTARIA No 377/06.

ti
Em sendo assim, correta é a cobrança, por

parte da ora impugnante„ dos rateios, que mesmo
cumulativos são	 -t :1. 	 1em a 0	 t m, e	 abém	 das
d i	 emferenças de prtaçffes, á que as mesmas 0. -pspn'i	 i	 m m

:I. r:P PC: ILPIMAE	 P. PLEn().0.Yq EM emzn IMEPP.I ep,n
CPBTMJA Us. ;.2 .7.1 9á ."

61

A deciso recorrid yt está assim fundamentada:

"CONSIDERANDC	 que o procedimento	 fiscal
obedeceu às normwG aplicáveis à espécie;

CONSIDERANDO que as raz8es de defesa trazidas
ao processo não são suficientes para ilidir o
feito, refutadas que foram, cabalmente, na réplica
de fls. 16/18, que aprovog

CONSIDERANDO que, ama vez que o Grupo se
constituiu em 10.09.05, a prorrogação do ndmero de
meses estiá de acordo com as determina0es da
Portaria ME no 377/86g

CONSIDERANIO, porem, que a cobrança das
diferenças riwst ltantes de aumentos do preço do
"Dem" deveria ter sido rateada nas prestaçffes
seguintes - vx:lada a acumulação de mais de 10
rateios - conf me preceitua a Portaria ME no 190,
de 27.10.09g	 •
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CONSIDERANDO que a autuada cobrou resIduos de
diferenças de saldo de Caixa de 1986 a 1967„ após,
aproximadamente, 30 (li €-

:

CONSIDERANDO te Y5 :do tal cobran ça efetuada,
pois, em plena vigênc.a da mencionada Portaria
190/89g".

1Tempestivamente, a autwtda interneis recurso a este
Conselho pelo qual pede . a reforma da deci52(o recorrida, com a	 I
descaracterizaao do Auto de Infra0c, e cujo teor passo a ler
para conhecimento dos senhores Conselleiros.

E o relatório.

,
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VOTO DO CONSELHEIRO • RELATOR ELIO ROTHE

A recorrente • assiste raz .

Com efeito, a Portaria no 190/89 do Ministro da
Fazenda não tem aplicação ao grupo de consórcio em questão, eis.
que os reajustes do saldo de caixa refer ientes aos meses de 12/86
e 3/07 a 06/87 estavam regulados pela 'Portaria do Ministro da
Fazenda de ng 377/86, ato este não I'C»VC)C ado quer pela Portaria n2
330/87 como pela Portaria n2 190/89 da mesma autoridade, e que
regularam a matéria consórcio.

Efetivamente, a Pol-tari, ME n2 377/86, dadas as

::.,
circunstânc ias que atuaram sobre o fiam onnentimo dos consórcios „
deu tratamento especial aos grupos de onsórcios em funcionamento
em data de 24 de novembro de 1986 ( inc HSID I)„ como é o caso dos
autos, aut.)rizando um atípico reajuu.tamento da contribuição
mensal.

Em complemento, o referilo ato determinou (incisos
II e TIT)2

a) que o reajuste doe saldos de caixa fosse
efetuado com o fundo de reserva e com s recursos das prestaçees
mensais, Endo vedado qualquer acrésciro de valor das presta0es
para esse fim e

b) que para atender ao disposto nos seus incisos 1
e.IT ficava, ampliado o prazo de duraçã') dos grupos pelo tempo que
fosse nec>»:.-tário ao pagamento integral do bem.

Assim é que diferenças wftra cobertura do saldo de
caixa poduriam ser exigidos até o paganento integral do bem, para
isso fori:. dilatado, em aberto, o prazo de duração do grupo.

Essas disposiOes dc Portaria MF no 377/86
especiais dado o momento vivido pelos consórcios e consorciados,
não forao expressamente revogadas pelos posteriores atos que
regularam a matéria, nem a própria Fortaria MF n2 377/86 foi
revogada, como se disse.

Por conseguinte, car ce de amparo a exigOncia
fiscal com fundamento nas Ci:LISjDOS:i. Ç:e$eI da Portaria MF n2 190/09„
referida ,:, na autuação.

Dou provimento ao recu so voluntário para que seja

ir

declarada a improcedOncia 	 exigOnci .

Sala das Sese•de r . - em O 7 de dezembro de 1993.

A

. . . . .	 ()- Hr
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